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ATOS DO CPND

DECISÃO

PAD n°   032/2016
Indiciado: Walkiria Andreia Ulkoski – Matrícula 1942901
   
Vistos, etc.
Acolho em sua integralidade e por seus próprios fundamentos o Relatório Final exa-
rado pela Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar nos autos do processo 
em epígrafe, homologado pelo Procurador-Geral do Município, o qual passa a fazer 
parte integrante desta decisão, PARA APLICAR A PENALIDADE DE DEMISSÃO 
SIMPLES, por infração ao artigo 120, II, alínea “b” da Lei 2.960/1995 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Itajaí), que configura  INASSIDUIDADE PER-
MANENTE, em desfavor da servidora WALKIRIA ANDREIA ULKOSKI (Agente 
em Atividades de Educação – Matrícula 1942901) tendo em vista todos os elementos 
de comprovação dos atos relatados no processo em epígrafe.
Publique-se, Registre-se na ficha funcional e Intime-se.
Itajaí, 14 de maio de 2024

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito do Município de Itajaí

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL

 

    
 

CONVOCAÇÃO PARATLETAS, TÉCNICOS, AUXILIARES 
TÉCNICOS, GUIAS E CALHEIROS PARA O PARAJASC 2024  

 
Cidade-sede: Blumenau / SC 

Data: 27/05 a 02/06 
 

Atletismo Fem Fisico Parajasc 
Ana Julia Barbosa da Silva - 02/04/2000 

Leticia de Oliveira - 11/09/1998 
Lindair Simão - 09/05/1987 

Marilda Gimenez Valente - 01/11/1962 
Rafaela Hedler da Silva - 22/07/1990 
Susana Cristina da Silva - 27/12/1984 

Dirigente: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - 09/08/1963 
Atletismo Fem Visual Parajasc 
Adria Rocha Santos - 11/08/1974 

Bruna dos Santos Possebon - 09/10/1992 
Jussara Maria Pereira Kreusch - 09/11/1968 

Kelly Cristina Conceição - 21/06/1994 
Sandra Aparecida de Oliveira Cardoso - 04/06/1965 

Tamires Alves Fernandes - 01/07/2004 
Dirigentes: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - 09/08/1963 

Sidney Alexandre Reinhold - 25/02/1982 
Atletismo Masc Fisico Parajasc 

Andrei Roberto de Souza Miniuk - 15/07/1985 
Antonio Alcenir Pagno - 18/06/1969 

Arno Henrique da Silva Neto - 29/11/1998 
Auricelio Pedro Maria - 20/06/1961 

Canderói Chanandoa da Conceição - 16/01/1997 
Carlos Augusto da Rosa - 26/11/1953 
Claudio José Pestana - 01/09/1954 

David Schmidt - 09/07/2003 
Edson Ferreira Alves - 08/05/1985 
Elpídio Luis Weber - 08/07/1980 

Fernando Rech - 26/08/1989 
Gilson Furtado Santana - 17/03/1987 

Gustavo Fernandes de Souza - 12/05/1997 
José Rogério de Jesus - 06/10/1960 

Luan Henrique Paz - 14/04/1992 
Luis Gustavo Peixoto - 17/01/1960 

Maicon Miranda Mairink - 13/07/1984 
Marcelo Sacht Junior - 13/12/1996 

Marcio Lucas da Paz Martins dos Santos - 02/06/1998 
Marcos Roberto Argena - 02/11/1982 
Nathan Oliveira Pereira - 19/05/2002 

 

    
 

Nildiomar Cesar da Silva - 05/02/1996 
Paulo Eugenio da Silva - 27/03/1959 

Paulo Giovani Gindro Guerra - 03/08/1992 
Paulo Roberto Germano - 23/03/1987 
Renato Anastacio Regis - 25/02/1967 

Rodrigo Garcia - 08/07/1994 
Rogerio Arsego da Silva - 26/03/1994 

Ruan Russi - 19/11/1998 
Salomão Lucas Linhares - 27/02/1999 
Tiago Michel da Silveira - 30/07/1987 

Dirigentes: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - 09/08/1963 
Luiz Rafael Krub - 17/06/1981 

Milton Jose Schmidt - 24/03/1978 
Sidney Alexandre Reinhold - 25/02/1982 

Atletismo Masc Visual Parajasc 
Bruno Carlos de Oliveira - 02/06/1962 

Charles Eduardo de Souza - 08/02/1975 
José Roberto Alves - 07/09/1957 
Marcio Dalsoquio - 15/08/1976 

Marcos Luchina Hoeschl - 25/11/1998 
Dirigente: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - 09/08/1963 

Bocha Fem Fisico Andante Parajasc 
Katia Aparecida Pedrozo - 15/05/1961 

Marli Claudino Berti - 23/02/1957 
Natalia Florzina Cunha - 25/12/1954 

Zilma Agostinha - 19/01/1964 
Dirigente: Edemir José Giacomini - 12/09/1955 

Bocha Fem Intelectual Parajasc 
Adrieli Maria Trucollo - 06/04/2001 

Janete Martins da Silva dos Santos - 30/08/1978 
Marielly Trucollo - 07/07/1996 

Dirigente: José Antonio Gonçalves Rios - 01/05/1955 
Bocha Fem Visual Parajasc 

Edilene Moura de Sousa Santos - 07/11/1960 
Francielle Azeredo - 24/11/1986 

Rosmer Teresinha de Oliveira - 08/10/1966 
Dirigente: Edemir José Giacomini - 12/09/1955 

Bocha Masc Fisico Andante Parajasc 
Dorival Bueno de Oliveira - 08/12/1960 
Edemir José Giacomini - 12/09/1955 
Valdemir de Medeiros - 29/10/1954 

Bocha Masc Fisico Cadeirante Parajasc 
Afonso Suavi - 14/03/1958 

Anderson Alves de Lima - 13/08/1979 
Juliano Vieira Godinho - 18/06/1977 

Luiz Fernando Moraes Kreusch - 22/12/1988 
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Dirigente: Edemir José Giacomini - 12/09/1955 
Bocha Masc Intelectual Parajasc 

Bruno Picaluga Voltolini - 04/12/1991 
Rafael da Silva - 08/01/1986 
Renato Pereira - 23/01/1981 
Rogério Hames - 03/06/1974 

Dirigente: José Antonio Gonçalves Rios - 01/05/1955 
Bocha Masc Visual Parajasc 

Gilmar Corrêa de Avila - 02/10/1961 
Joel da Luz - 26/12/1969 
Luiz Lima - 16/05/1954 

Dirigente: Edemir José Giacomini - 12/09/1955 
Bocha Paralimpica Fem Fisico Parajasc 

Joana Cristina Cardoso Belizario - 09/08/1994 
Juliana Aparecida Hemmel da Silva - 23/08/1987 

Dirigente: Aline Rita de Barros (Treinador) 
Fabiana Hemmel da Silva (Staff) 

Isabel Cristina Cardoso Belizario (Treinador) 
Vinicius da Costa Moura (Staff) 

Bocha Paralimpica Masc Fisico Parajasc 
Adailton Eduardo dos Santos - 10/04/1981 

Carlos Edimilsau dos Reis - 08/11/1963 
Emanoel Carlos dos Santos - 15/10/2007 

Fernando Bittencourt Wolfram - 16/06/1981 
Gabriel Rodrigues de Andrade - 29/03/1999 
Hiudy Kaue de Sousa Barros - 31/10/2006 

Kleverton Luiz Favaretto - 20/01/1988 
Mauro Fernando Santoro - 19/05/1982 
Nayan Andrade Wanroski - 10/08/1998 

Dirigente: Adilson Paulo de Andrade 
Aline Rita de Barros (Treinador) 

Jusceli Rodrigues Pereira de Andrade (Staff) 
Marlete Bittencourt Wolfram (Staff) 

Neiva Favaretto (Staff) 
Vinicius da Costa Moura (Treinador) 

Ciclismo Fem Fisico Parajasc 
Juliana Saurine do Carmo - 28/05/2003 
Marisa Ferreira da Rosa - 29/06/1971 
Vanessa Cristina Paes - 18/09/1979 

Dirigente: Fátima Aparecida de Melo (Staff) 
Ciclismo Fem Visual Parajasc 

Isabela Maestri do Amaral - 24/03/2007 
Marlene Milan Ribeiro - 01/09/1969 

Dirigentes: 
Aline Proença Vicente (Piloto Guia) 

Danubia Bastos da Rosa (Piloto Guia) 

 

    
 

Fátima Aparecida de Melo (Staff) 
Marisa Ferreira da Rosa (Treinador) 

Ciclismo Masc Fisico Parajasc 
Antonio Carlos Sanchez - 14/06/1978 

Cesar Adolfo Gomes da Silva Filho - 07/05/2003 
Danrlei Wesley Mathias de Almeida - 23/04/1994 

Guilherme Marinho Zimerman - 07/10/2003 
Lucas da Silva Corrêa - 19/07/1999 

Marcelo Pereira Bernardes - 09/11/1969 
Nicolas Nogueira Rodrigues - 31/08/2005 

Paulo Henrique Cecilio Junior - 20/06/2007 
Silvano Aloisio Miranda - 18/10/1966 
Valmor Schmitz Junior - 23/08/1989 

Dirigentes: 
Fatima Aparecida de Melo (Staff) 

Marisa Ferreira da Rosa (Treinador) 
Ciclismo Masc Visual Parajasc 

Alvacir Paulo da Silva - 25/09/1969 
Edgar dos Santos Vieira - 24/07/1976 

Dirigentes: 
Fatima Aparecida de Melo (Staff) 

Gabriel da Rosa Manoel (Piloto Guia) 
Marisa Ferreira da Rosa (Treinador) 

Vinicius da Rosa Manoel (Piloto Guia) 
Futsal Masc Auditivo Parajasc 

Alisson Cristiano Pereira do Amparo - 18/08/1992 
Deivid da Cunha Felipe - 31/07/1997 
Diego da Silva Souza - 30/05/1990 

Djonatan de Farias Vidal - 15/08/1996 
Ezequiel Piller - 21/05/1980 

Henrique da Silva Favacho - 09/01/1995 
Jorge Antonio Merele - 20/05/1988 
Leonardo Fagundes - 17/03/1993 
Luiz Carlos Branger - 06/03/1996 

Mateus Reinert Wanscher - 23/07/1997 
Michael Lopes de Mello - 12/11/1984 
Roger Borges Alexandre - 01/06/1989 
Vagner da Silva Monteiro - 08/06/1994 

Willian Valdir da Silva - 18/07/1998 
Dirigente: 

Willian Pawlas da Silva (Treinador) 
Natação Fisico Fem Parajasc 

Ana Carolina Iargas - 06/09/2004 
Maria Leonor Claudio - 12/05/1976 

Valdirene Brasil da Silva - 13/12/1971 
Dirigentes: 

 

    
 

Alexandre dos Santos Justi (Staff) 
Maira Naman (Treinador) 

Natação Fisico Masc Parajasc 
Arthur de Carvalho Dziekaniak - 24/05/2008 

Djeymes Dutra de Oliveira - 28/11/1977 
Guyl Magalhães Moreira - 10/06/1976 

Luis Carlos Moraes Santos - 07/11/1984 
Luiz Carlos de Macedo - 27/04/1970 

Willian Andres Barroso Roldan - 08/12/1991 
Dirigentes: 

Alexandre dos Santos Justi (Staff) 
José Antonio Gonçalves Rios (Treinador) 

Natação Intelectual Fem Parajasc 
amilly Freitas de Oliveira - 17/03/2003 

Luana Lemes Vieira - 11/07/2002 
Dirigente: 

José Antonio Gonçalves Rios (Treinador) 
Natação Intelectual Masc Parajasc 

Arnaldo Camargo Moraes Junior - 21/11/2002 
Arthur de Carvalho Dziekaniak - 24/05/2008 

Jackson Weslei Matias dos Santos - 01/12/2000 
João Gabriel Rodrigues Ancini - 27/12/2005 
Sidnei Ribeiro da Silva Filho - 15/12/2002 

Dirigentes: 
José Antonio Gonçalves Rios (Treinador) 

Paratakwondo K40 (Físico) Parajasc Masculino 
Gerson de Almeida Cardoso - 30/01/1991 

Treinador: Lenoir de Oliveira 
Paratakwondo P20 (Intelectual) Parajasc Masculino 

João Paulo Pacassa Sgnaulin - 11/02/2008 
Treinador: Lenoir de Oliveira 

Tênis de Mesa Fem Fisico Parajasc 
Jessica Karoline Ribeiro - 20/12/1993 

Treinador: Jair Nascimento Junior 
Auxiliar Técnico: João Gabriel Franco de Camargo 

Tênis de Mesa Fem Intelectual Parajasc 
Amanda de Andrade - 21/05/2002 

Pamela Aparecida Boell - 04/08/1990 
Treinador: Jair Nascimento Junior 

Auxiliar Técnico: João Gabriel Franco de Camargo 
Tênis de Mesa Masc Fisico Parajasc 

Claudio Eduardo Silva - 27/02/1984 
Vilmar do Prado Vais - 04/10/1971 
Treinador: Jair Nascimento Junior 

Tênis de Mesa Masc Intelectual Parajasc 
Arthur Luís Reis Simas - 24/05/1992 

 

    
 

Nildiomar Cesar da Silva - 05/02/1996 
Paulo Eugenio da Silva - 27/03/1959 

Paulo Giovani Gindro Guerra - 03/08/1992 
Paulo Roberto Germano - 23/03/1987 
Renato Anastacio Regis - 25/02/1967 

Rodrigo Garcia - 08/07/1994 
Rogerio Arsego da Silva - 26/03/1994 

Ruan Russi - 19/11/1998 
Salomão Lucas Linhares - 27/02/1999 
Tiago Michel da Silveira - 30/07/1987 

Dirigentes: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - 09/08/1963 
Luiz Rafael Krub - 17/06/1981 

Milton Jose Schmidt - 24/03/1978 
Sidney Alexandre Reinhold - 25/02/1982 

Atletismo Masc Visual Parajasc 
Bruno Carlos de Oliveira - 02/06/1962 

Charles Eduardo de Souza - 08/02/1975 
José Roberto Alves - 07/09/1957 
Marcio Dalsoquio - 15/08/1976 

Marcos Luchina Hoeschl - 25/11/1998 
Dirigente: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - 09/08/1963 

Bocha Fem Fisico Andante Parajasc 
Katia Aparecida Pedrozo - 15/05/1961 

Marli Claudino Berti - 23/02/1957 
Natalia Florzina Cunha - 25/12/1954 

Zilma Agostinha - 19/01/1964 
Dirigente: Edemir José Giacomini - 12/09/1955 

Bocha Fem Intelectual Parajasc 
Adrieli Maria Trucollo - 06/04/2001 

Janete Martins da Silva dos Santos - 30/08/1978 
Marielly Trucollo - 07/07/1996 

Dirigente: José Antonio Gonçalves Rios - 01/05/1955 
Bocha Fem Visual Parajasc 

Edilene Moura de Sousa Santos - 07/11/1960 
Francielle Azeredo - 24/11/1986 

Rosmer Teresinha de Oliveira - 08/10/1966 
Dirigente: Edemir José Giacomini - 12/09/1955 

Bocha Masc Fisico Andante Parajasc 
Dorival Bueno de Oliveira - 08/12/1960 
Edemir José Giacomini - 12/09/1955 
Valdemir de Medeiros - 29/10/1954 

Bocha Masc Fisico Cadeirante Parajasc 
Afonso Suavi - 14/03/1958 

Anderson Alves de Lima - 13/08/1979 
Juliano Vieira Godinho - 18/06/1977 

Luiz Fernando Moraes Kreusch - 22/12/1988 

 

    
 

Fátima Aparecida de Melo (Staff) 
Marisa Ferreira da Rosa (Treinador) 

Ciclismo Masc Fisico Parajasc 
Antonio Carlos Sanchez - 14/06/1978 

Cesar Adolfo Gomes da Silva Filho - 07/05/2003 
Danrlei Wesley Mathias de Almeida - 23/04/1994 

Guilherme Marinho Zimerman - 07/10/2003 
Lucas da Silva Corrêa - 19/07/1999 

Marcelo Pereira Bernardes - 09/11/1969 
Nicolas Nogueira Rodrigues - 31/08/2005 

Paulo Henrique Cecilio Junior - 20/06/2007 
Silvano Aloisio Miranda - 18/10/1966 
Valmor Schmitz Junior - 23/08/1989 

Dirigentes: 
Fatima Aparecida de Melo (Staff) 

Marisa Ferreira da Rosa (Treinador) 
Ciclismo Masc Visual Parajasc 

Alvacir Paulo da Silva - 25/09/1969 
Edgar dos Santos Vieira - 24/07/1976 

Dirigentes: 
Fatima Aparecida de Melo (Staff) 

Gabriel da Rosa Manoel (Piloto Guia) 
Marisa Ferreira da Rosa (Treinador) 

Vinicius da Rosa Manoel (Piloto Guia) 
Futsal Masc Auditivo Parajasc 

Alisson Cristiano Pereira do Amparo - 18/08/1992 
Deivid da Cunha Felipe - 31/07/1997 
Diego da Silva Souza - 30/05/1990 

Djonatan de Farias Vidal - 15/08/1996 
Ezequiel Piller - 21/05/1980 

Henrique da Silva Favacho - 09/01/1995 
Jorge Antonio Merele - 20/05/1988 
Leonardo Fagundes - 17/03/1993 
Luiz Carlos Branger - 06/03/1996 

Mateus Reinert Wanscher - 23/07/1997 
Michael Lopes de Mello - 12/11/1984 
Roger Borges Alexandre - 01/06/1989 
Vagner da Silva Monteiro - 08/06/1994 

Willian Valdir da Silva - 18/07/1998 
Dirigente: 

Willian Pawlas da Silva (Treinador) 
Natação Fisico Fem Parajasc 

Ana Carolina Iargas - 06/09/2004 
Maria Leonor Claudio - 12/05/1976 

Valdirene Brasil da Silva - 13/12/1971 
Dirigentes: 
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Giovane Kostaneski - 03/03/1993 
Treinador: Jair Nascimento Junior 
Xadrez Fem Auditivo Parajasc 

Carolini Furtado - 05/02/2008 
Treinador: Gilnei Guedes Ribeiro 

Xadrez Fem Visual Parajasc 
Adriana da Silva Castro - 11/05/1975 

Arlene Maria Azeredo Ribeiro - 09/10/1958 
Licelia Margarete Wanderherz de Deus - 10/12/1978 

Treinador: Gilnei Guedes Ribeiro 
Xadrez Masc Auditivo Parajasc 

Eduardo Alan Felicio da Silva - 23/06/2009 
Samuel Emanuel Cordeiro Francisco - 26/05/2009 

Tiago Cabral da Silva - 05/09/2008 
Treinador: Gilnei Guedes Ribeiro 
Xadrez Masc Fisico Parajasc 

Anderson Luiz Maestri - 06/09/1984 
Christian Ghabriel Lima da Silva - 22/11/2003 
Joao Victor Rodrigues Santos - 21/01/2004 

Raed Hataby - 05/05/1968 
Treinador: Gilnei Guedes Ribeiro 
Xadrez Masc Visual Parajasc 

Carlos Marcelo Espindola - 30/10/1964 
Ivo Klann - 18/04/1962 

Luciano Rhinow Michels - 19/04/1955 
Treinador: Gilnei Guedes Ribeiro 

SERVIDORES ENVOLVIDOS 
Antônio Pedro dos Santos 

Gean Cícero Ferreira 
Maira Naman 

Marcio José Bispo da Silva 
Marcelo Furtado 

 
 
 

 
 

CAUÃ VELHO NOBREGA 
Diretor Executivo da Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

Itajaí, 17 de maio de 2024. 

ATOS DO GABINETE
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                           PORTARIA N.º 1927/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1010/2024/DGP/SME e ao 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2371305 Leticia Cleonice Caetano 40 13/05/2024 
 

Itajaí, 17 de maio de 2024. 
 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

V PORTARIA N.º 1928/2024
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 142081/2024-e, e  
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA REGINA GONÇAL-
VES, matrícula nº 2376402, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 
DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Rosinha de 
Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 21 de maio 
de 2024.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1929/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 142081/2024-e, e  
requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 
38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, STHEFANIE CHRISTINE 
RAMOS, matrícula nº 1887905, do cargo de provimento em comissão de SECRE-
TÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Maria 
Regina Coppi Vicente, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 15 de maio de 2024.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                                     
                   PORTARIA N.º 1930/2024 

 
       

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o Art. 23, § 3º, da Lei 
Complementar nº 131, de 02 de abril de 2008, alterado 
pela Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 
2018 e Lei Complementar nº 426, de 10 de abril de 2023, 
resolve PROMOVER para o padrão de vencimento B, 
haja vista a aquisição da estabilidade, à servidora abaixo 
relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE JURÍDICO, da Procuradoria-Geral do 
Município, a contar de 01 de abril de 2024. 
 
Servidor Matrícula 
Carolina Mendes Longaray 2378401 

 
 

              Itajaí, 17 de maio de 2024. 
 
 
 
    

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí 
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                   PORTARIA N.º 1931/2024 

 
       

lhe confere o artigo 47, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando Art. 2º, § 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 14 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 231, de 16 de agosto de 2013, e 
Lei Complementar nº 427, de 10 de abril de 2023, resolve 
PROMOVER para o Nível na Carreira B, haja vista a 
aquisição da estabilidade, aos servidores abaixo 
relacionados, ocupantes do cargo efetivo de AUDITOR 
FISCAL MUNICIPAL – AFM – Área de Especialização 
Controle Urbano, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, a contar de 01 de 
abril de 2024: 

 
Servidor Matrícula 
Benoni Longen Junior 1408702 
Ederson Fim Dias 2385601 
José Victor Henrique Pessoa 2378501 
Leonardo Tscha 2389101 

 
             Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 
    

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                     
                   PORTARIA N.º 1932/2024 

 
       

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o Art. 1º, § 2º da Lei 
Complementar nº 346, de 22 de julho de 2019, alterada 
pela Lei Complementar nº 425, de 10 de abril de 2023, 
resolve PROMOVER para o Padrão de vencimento B, 
haja vista a aquisição da estabilidade, aos servidores 
abaixo relacionados, ocupantes do cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE DE CONTROLE URBANO, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, a contar de 01 de abril de 2024. 
 
Servidor Matrícula 
Camila Pereira de Mello 2379301 
Cesar Vinicios Krochmal Muller 2379501 
Tomas Nunes Nobre 2381001 
Vitor Hugo Junkes 2381201 

 
 

            Itajaí, 17 de maio de 2024. 
 
 
 
    

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 1933/2024           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, pu-
blicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
retificar as portarias abaixo relacionadas, no que concerne a servidora ANA PAULA 
CONTE REINHEIMER, matrícula nº 1619713:

Art. 1º -  TORNAR NULO a Portaria nº 0996/2024, de 22 de março de 2024, publi-
cado no Jornal do Município - Edição 2788, de 22 de março de 2024, que retificou 
a portaria 0959/2024 de 20 de março de 2024, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2787, de 20 de março de 2024. 

Art. 2º - REIFICAR a Portaria nº 0959/2024, de 20 de março de 2024, publicada no 
Jornal do Município – Edição Extra nº 2787, de 20 de março de 2024, que concedeu 
Licença Tratamento de saúde, onde se lê: “05/03/24”, leia-se: “04/03/24 a 06/03/24”.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                            
          

                         PORTARIA N.º 1934/2024 
 

       
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATO, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, da servidora admitida por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período: 
 
Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 

Thayna Borges da 
Silva Bliesner 
Mafra 

2555601 40 horas Professor 25/10/2024 

 
                   Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                                                

 

  

 

                PORTARIA N.º 1935/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 141298/2024-e, e ao requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à 
servidora abaixo relacionada do cargo de provimento efetivo, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME  CARGO CH A CONTAR DE: 

2522701 Simone Felicio 
Regis Dutra 

Agente em Atividades 
de Educação 20h 13/05/2024 

 
               Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 

    

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 1936/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. 329/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome 
ADMITIDO PARA 

EXERCER 
EMPREGO PÚBLICO 

Período 

2031802 DENISE DE SOUZA AGENTE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

01/05/24 A 30/04/2025 

                              
                                                       Itajaí, 17 de abril de 2024. 

 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 
        PORTARIA N.º 1937/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I nº 1036/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Joshua Amauri Santos 40h Professor Inglês Especial 20/05 a 17/12/2024 
Leo Carlos Cegatta 20h Professor Matemática Permanente 20/05 a 17/12/2024 
Maria Rosilda de 

Miranda 30h Professor Língua 
Portuguesa Permanente 20/05 a 17/12/2024 

 
           Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                        PORTARIA Nº 1938/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante às C.I.s nº 1035, 1038 e 1039/2024 - 
2568/2023/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e de 
acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 
04 de setembro de 2023, publicado no Jornal do Município – Edição nº 
2716, de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 
2023, homologado pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 
2023, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos 
do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, 
de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

ADRIANA CARDOSO 40h Professor Educação Infantil Permanente 20/05 a 20/06/2024 

CARINE MARQUES 20h Professor Educação Infantil Permanente 20/05  a 20/06/2024 

CRISTINA BIANCHI 20h Professor Anos Iniciais Permanente 20/05 a 17/12/2024 

DIRÇA LOPES DA SILVA 20h Professor Anos Iniciais Permanente 20/05  a 17/12/2024 
JUSIMARIA LIMA DA 
SILVA ALBUQUERQUE 20h Professor Educação Infantil Permanente 20/05 a 20/06/2024 
MARIA DE LOURDES 
PATISSI 40h Professor Educação Infantil Permanente 20/05 a 20/06/2024 
ROSANA CRISTINA 
KNEVITZ KLIPPEL 40h Professor Educação Infantil Permanente 20/05 a 20/06/2024 

              
                Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 1939/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2303705 Diego Bittencourt 30h Professor Inglês Especial 30/05/2024 a 
22/06/2024 

2543701 Márcia Regina 
Cintra 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 20/05/2024 a 
18/06/2024 

                Itajaí, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

                                  WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                            PORTARIA N.º  1940/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 1046/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
146346/2024-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, à servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

1178606 ANGELITA BATISTA DE 
ALMEIDA 

AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

I II 15/05/2024 

 
                  Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 
      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                         Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 

                
 

  

                                                      PORTARIA N.º 1941/2024  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 
1042/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de 
Educação e SIPE nº 146206/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto 
nº 9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, 
aos servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2018001 ADECIR LUIZ DA SILVA Professor(a) Ensino 
Religioso A4-30H A5-30H 17/04/2024 

2259901 ANDRÉA MARIA SANT'ANNA Professor(a) Anos Iniciais A2-20h A3-20h 14/05/2024 

613107 DAISY REGINA BACCA Professor(a) Educação 
Infantil A1-40h A2-40h 15/05/2024 

1882102 ELIZETE GOIS CARDOSO Professor(a) Educação 
Infantil A3-40h A4-40h 15/05/2024 

1731101 KATIA ANA CARDOSO Professor(a) Educação 
Infantil B3-40H B4-40H 15/05/2024 

902901 KATIA TEIXEIRA DE SOUZA Orientador Educacional B3-40H B4-40H 16/05/2024 

2070206 
LIDIANE CASTRO DE 
OLIVEIRA PAULO 

Professor(a) Inglês A1-20H A2-20H 14/05/2024 

         Itajaí, 17 de maio de 2024. 
 
 
 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
 

                                           
                                  

 PORTARIA N.º 1942/2024    
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 290/2024 – SIPE nº 147474/2024-e, 
da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional e de 
acordo com o artigo 7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 
190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL, aos servidores abaixo 
relacionados: 
 
Nome Matrícula Cargo Dias 

MARGARETE CARDOZO 
ADRIANO 1802202 Agente em Atividades de 

Educação 
180 

 
MARIA DO CARMO OLM 

ALBINO 4610002 Agente de Apoio em 
Educação Especial 180 

RUBIA MARA RAMOS 
TIEDJEN LOPES 1657501 Agente em Atividades de 

Educação 180 

  Professor 180 
 

   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                                           Itajaí, 17 de maio de 2024. 
 
 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1943/2024
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
a C.I. nº 0963/2024/DGP/SME - SIPE nº 143738/2024-e da Secretaria Municipal 
de Educação e os requerimentos da servidora MAYRA ANNE DUARTE, matrícu-
la nº 2638101, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 14 de maio de 
2024 a 06 de julho de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 07 de julho de 2024 a 04 de setembro de 2024.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1944/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora DANIELA CRISTINA FURTADO, matrícula nº 
1553011, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2017 a 09 de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de outubro de 2024 a 30 de novembro de 2024.
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Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1945/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CLEITON PARIZE, matrícula nº 2068901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando 
o período aquisitivo de 29 de fevereiro de 2016 a 06 de outubro de 2024, conforme 
a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2024 a 30 
de novembro de 2024.
     
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1946/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora TATIANA BALDO, matrícula nº 1382102, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando 
o período aquisitivo de 22  de agosto de 2015 a 29 de março de 2022, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2024 a 30 de 
setembro de 2024.
  
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1947/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANA KAROLINE DE JESUS ROSA, matrícula nº 
1512608, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 17 de abril de 2017 
a 23 de novembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024.
   
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1948/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JOICE IMTHURM MORAIS FURTADO, 
matrícula nº 1287208, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de se-
tembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024.
       
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1949/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora STHEFANIE CHRISTINE RAMOS, matrícula nº 
1887905, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2024,  considerando o período aquisitivo de 03 de julho de 
2017 a 08 de fevereiro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024.
    
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1950/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VERENICE APARECIDA MERLO PRINCIVAL, 
matrícula nº 1046101, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2011/2016,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de se-
tembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2024 a 30 de novembro de 2024.
    
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1951/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CAROLINA CECILIA TEIXEIRA MARTINEZ, 
matrícula nº 1849501, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2023,  considerando o período aquisitivo de 05 de fevereiro de 2017 a 13 de se-
tembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
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período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2024 a 30 de novembro de 2024.
   
Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoa

 

 
 

                                         
 
 
 

                            PORTARIA N.º 1952/2024          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1859/2024, de 15 de 
maio de 2024, Publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2811, de 15 de maio de 2024, que 
concedeu Redução de Parte da Jornada de 
Trabalho: 
 
 

Onde se lê:  
Matrícula Nome do Servidor Cargo 

1402005 BARBARA ELIANE MATOS AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

 
Leia-se: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 

1615105 SAMILIE JAQUES DE OLIVERIA AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

 
     Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 WILSON NELSON DUARTE 
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

 
 
 
 

                    
 
                 

 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 1953/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na 
Portaria nº 1089, de 27 de março de 2024, publicada no 
Jornal do Município - Edição nº 2789, de 27 de março de 
2024: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
ELAINE CRISTINA FAGUNDES VIVEIROS 0121 

 
 
               Itajaí, 17 de maio de 2024. 

 
 
   
 
 
                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

PORTARIA N.º 1954/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANDREÁ SCHAWARTZ DA SILVA, matrícula 
nº 1412210, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
considerando o período aquisitivo de 24 de outubro de 2016 a 01 de junho de 2023, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro 
de 2024 a 30 de novembro de 2024.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1955/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ELISABETE ROCHA SACAVEM, matrícula nº 
1101302, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  
considerando o período aquisitivo de 24 de outubro de 2016 a 01 de junho de 2023, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro 
de 2024 a 30 de novembro de 2024.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1956/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SOLANGE MARIA 
GERALDO PAPADAM, matrícula nº 890408, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, a contar de 03 de junho de 2024.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1957/2024
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SOLANGE MARIA GERALDO PAPADAM, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
          
Itajaí, 17 de maio de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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ATOS DO INIS
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ATOS DO IPI
PORTARIA Nº 137/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) NILDE CASAGRANDA, matrícula nº 936801, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUI-
ÇÃO, junto a ALDOINO CASAGRANDA, pelos períodos compreendidos entre 
01/12/1984 a 31/03/1985, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); entre 
01/09/1986 a 30/04/1987, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 00 dia(s); e entre 
01/12/1988 a 13/03/1990, correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 13 dia(s); e como 
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, pelos períodos compreendidos entre 01/08/1991 
a 31/12/1991, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/02/1992 
a 30/11/1993, correspondendo a 01 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/01/1994 a 
30/04/1994, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 00 dia(s); entre 01/06/1994 a 
31/08/1994, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); e entre 01/10/1994 a 
31/12/1994, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 1958 (um 
mil, novecentos e cinquenta e oito) dias, correspondendo a 05 ano(s) 04 mês(es) e 13 
dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021070.1.00047/19-1 em 21/02/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 136/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) FELIPE SPARRENBERGER, matrícula nº 1717201, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a APATUR AGENCIA DE VIAGENS PASSO DA AREIA LTDA, pelo 
período compreendido entre 13/07/1984 a 10/09/1984, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 28 dia(s); junto a SPARRENBERGER & CIA LTDA, pelo período 
compreendido entre 11/09/1984 a 15/09/1986, correspondendo a 02 ano(s) 00 
mês(es) e 05 dia(s); junto ao BANCO DO BRASIL SA, pelo período compreendido 
entre 17/08/1987 a 21/08/1987, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 05 dia(s); 
junto a CASA DE SAUDE RIO MAINA LTDA, pelo período compreendido entre 
12/04/1995 a 22/08/1996, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 22 dia(s); junto 
ao MUNICIPIO DE BLUMENAU, pelo período compreendido entre 17/02/1997 a 
04/04/1997, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 04 dia(s); junto a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB, pelo período compre-
endido entre 03/03/1997 a 31/03/2001, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 26 
dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 3, pelo período compreendido entre 01/08/1986 
a 31/07/1987, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto a PER. 
CONTR. CNIS 5, pelo período compreendido entre 01/07/1993 a 31/12/1993, corres-
pondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 8, pelo pe-
ríodo compreendido entre 01/02/1994 a 28/02/1995, correspondendo a 01 ano(s) 01 
mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 9, pelo período compreendido entre 
01/04/1995 a 30/06/1996, correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 11, pelo período compreendido entre 01/08/1996 a 28/02/1997, 
correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 08 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 17, 
pelo período compreendido entre 01/04/2001 a 31/01/2004, correspondendo a 02 
ano(s) 10 Mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 19, pelo período com-
preendido entre 01/03/2004 a 30/06/2004, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) 
e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 20, pelo período compreendido entre 
01/07/2004 a 31/07/2004, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
PER. CONTR. CNIS 22, pelo período compreendido entre 01/10/2004 a 31/12/2005, 
correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 23, 
pelo período compreendido entre 01/01/2009 a 31/01/2009, correspondendo a 00 
ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 5558 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e 
oito) dias, correspondendo a 15 ano(s) 02 mês(es) e 23 dia(s), conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº 14022040.1.00425/21-3 em 27/09/2021.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Itajaí, 17 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 135/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) DALMIR ELIZEU DE SOUZA, matrícula nº 1511607, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a TECELAGEM SÃO CLEMENTE LTDA pelo período compreendido entre 
24/07/1979 a 28/01/1980, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 05 dia(s); junto 
a TECELAGEM SÃO CLEMENTE LTDA, pelo período compreendido entre 
24/03/1980 a 31/03/1980, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 07 dia(s); junto 
a ADILSON FORTUNA CIA LTDA, pelo período compreendido entre 02/08/1982 a 
16/12/1982, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 15 dia(s); junto a COMPANHIA 
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, pelo período compreendido entre 20/01/1983 a 
13/04/1983, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 24 dia(s); junto a REUNIDAS 
TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE CARGAS S.A, pelo período compreendi-
do entre 17/06/1983 a 13/07/1984, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 27 dia(s); 
junto ao INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTENCIA E EDUCAÇÃO, 
pelo período compreendido entre 01/04/1998 a 31/12/2004, correspondendo a 06 
ano(s) 09 mês(es) e 00 dia(s); junto ao COLEGIO SALESIANO ITAJAÍ, pelo período 
compreendido entre 01/01/2005 a 01/02/2006, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) 
e 01 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
compreendido entre 26/02/2007 a 08/11/2007 correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) 
e 13 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
22/03/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 13 dia(s); junto ao 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 16/02/2009 a 22/12/2009, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 07 dia(s); junto a MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
pelo período compreendido entre 01/02/2010 a 21/12/2010, correspondendo a 00 
ano(s) 10 mês(es) e 21 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período com-
preendido entre 02/02/2011 a 16/12/2011, correspondendo a 00 ano(s) 10 Mês(es) 
e 15 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
01/02/2012 a 20/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 10mês(es) e 20 dia(s); junto ao 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 07/02/2008 a 19/12/2008, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); totalizando 5566 (cinco mil, 
quinhentos e sessenta e seis) dias, correspondendo a 15 ano(s) 03 mês(es) e 01 dia(s), 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº 14001060.1.00010/24-0 em 30/04/2024.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido 
entre 09/07/1984 a 17/02/1992, correspondendo a 07 ano(s) 07 mês(es) e 15 dia(s), 
totalizando 2780 (dois mil, setecentos e oitenta) dias, conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, 
emitida sob o nº 00785/2023 em 02/08/2023.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 134/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ANDRÉA HEUSI POLLHEIM, matrícula nº 112903, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 10/03/1994 a 
20/12/1994, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 11 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 16/02/1996 a 20/12/1996, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 05 dia(s); junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 13/02/1997 a 19/08/1997, corres-
pondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 07 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 01/02/1999 a 30/12/1999, 
correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 08/04/2000 a 
22/04/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 15 dia(s); junto a COMISSAO 
DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAI -  COMBEMI, pelo período compre-
endido entre 06/06/2000 a 05/11/2003, correspondendo a 03 ano(s) 05 mês(es) e 
00 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
05/11/2003 a 22/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 17 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
09/04/2007 a 02/06/2007 correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 24 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
03/06/2007 a 02/07/2007, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
03/07/2007 a 30/09/2007, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
16/10/2007 a 14/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 29 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
11/02/2008 a 12/03/2008, correspondendo a 00 ano(s) 01 Mês(es) e 02 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
08/04/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 12 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
10/02/2009 a 22/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); tota-
lizando 3263 (três mil, duzentos e sessenta e três) dias, correspondendo a 08 ano(s) 
11 mês(es) e 13 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021060.1.00085/19-
0 em 26/06/2019.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 133/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) REGINA MARIA GUEDES, matrícula nº 712001, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a DPL LOCAÇÃO DE IMOVEIS LTDA, pelo período compreendido entre 
01/02/1982 a 13/10/1982, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 13 dia(s); 
junto a DPL LOCAÇÃO DE IMOVEIS LTDA, pelo período compreendido entre 
03/02/1984 a 18/04/1988, correspondendo a 04 ano(s) 02 mês(es) e 16 dia(s); 
junto a DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS BARRIGA VERDE LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/03/1989 a 23/03/1989, correspondendo a 00 ano(s) 
00 mês(es) e 23 dia(s); junto a ADRO INDUSTRIAL DE ROUPAS LIMITADA, 
pelo período compreendido entre 13/09/1989 a 06/01/1990, correspondendo a 00 
ano(s) 03 mês(es) e 24 dia(s); junto a PAMAL COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, pelo período compreendido entre 01/11/1990 a 21/09/1991, correspondendo 
a 00 ano(s) 10 mês(es) e 21 dia(s); junto a SANIA ARTESANATO LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/11/1992 a 10/03/1993, correspondendo a 00 ano(s) 
04 mês(es) e 10 dia(s); junto a FLORACACIA DO BRASIL LTDA, pelo perío-
do compreendido entre 11/09/2000 a 30/09/2000, correspondendo a 00 ano(s) 00 
mês(es) e 20 dia(s); junto a TERRA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/11/2000 a 29/04/2001, correspondendo a 00 ano(s) 
05 mês(es) e 29 dia(s); totalizando 2591 (dois mil, quinhentos e noventa e um) dias, 
correspondendo a 07 ano(s) 01 mês(es) e 06 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 14023010.1.00060/24-8, em 14/03/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - SPI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/24. CREDENCIADO: ORTODOCTOR 
ITAJAÍ LTDA. OBJETO: Prestação de serviços odontológicos aos empregados 
públicos da CREDENCIANTE e seus dependentes no consultório da CREDENCIA-
DA, tudo em conformidade com o Artigo 14, letra C, inciso III e IV da Lei Municipal 
nº 3.513, de 06/06/2000 e Resolução SURIN/SPI n° 028 de 04/10/2001. PRAZO: O 
presente Termo terá duração de 01 (um) ano, com renovação automática por iguais e 
sucessivos períodos, conforme a lei. DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.249, DE 17 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso IV, 
§2º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor 
do processo administrativo nº 128917/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 8.350.000,00 
(oito milhões, trezentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, referente ao saldo 
apurado no exercício anterior, para suprir despesas de custeio e capital do SEMASA, 
bem como a fim de contemplar os projetos sociais contratados para este ano:

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.175 – Operação e Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água (SAA)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/739
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 17.512.10
Ação: 2.249 – Ampliação e Melhorias no Sistema de Abastecimento de Água (SAA)
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/740
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 7.600.000,00

Órgão: 29000 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA
Unidade orçamentária: 29029 – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA
Funcional-programática: 8.244.10
Ação: 2.278 – Apoio à Instituições da Sociedade Civil Organizada - SEMASA
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/741
Fonte: 606290 – Destinação: 2.899.7000 
Valor: R$ 350.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 8.350.000,00 

(oito milhões, trezentos e cinquenta mil reais), será coberto com recurso proveniente 
do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de maio de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

 

–

–

 

–

–
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correspondentes de 01 (uma) a 100 (cem) UFM’s 

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

MENÇÃO DE ELOGIO 02/2024 da Guarda Municipal de Itajaí

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Jonata Elison Mendonça, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Complementar 274 de 25 de 
novembro de 2014, concede menção de ELOGIO ao guarda municipal CARLOS 
EDUARDO DO AMARAL, Matrícula 2540401, pelo ato meritório que, após análise 
cuidadosa, foi considerado de relevância e acima do dever, no atendimento da ocor-
rência em 05/05/2024, sob protocolo número 29900, onde a ação do guarda munici-
pal foi primordial à sobrevivência da vítima, visto que esta apresentava sangramento 
massivo e o Guarda Municipal realizou o Atendimento Pré-hospitalar, preservando a 
vida da vítima até a chegada do atendimento especializado.

JONATA ELISON MENDONÇA
COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

ATOS DA SEC. TURISMO

    
PREFEITURA DE ITAJAÍ 

Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí  

 

___________________________________________________________________________________________
Rua: Blumenau, 1500 – Barra do Rio 

Tel. (47) 3249-5800 – seguranca@itajai.sc.gov.br 
88305-300 – Itajaí - SC 

 

PORTARIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
Nº 04, DE 17 DE MAIO DE 2024  

 
A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da competência 

que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III, conjuntamente com o Coordenador da Guarda Municipal, sob o 
fundamento do art. 84, todos da Lei Complementar n. 274, de 25 de novembro de 2014; 

CONSIDERANDO as denúncias provenientes do Coordenador da Guarda Municipal através 
das Comunicações Internas n° 152/2024, n° 151/2024 e n° 216/2024, e documentos em anexo, 
encaminhados a esta Corregedoria através dos Processos SIPE n° 98174/2024, n° 98344/2024 e n° 
133295/2024, respectivamente; 

CONSIDERANDO que as condutas narradas nos documentos supramencionados podem 
configurar, em tese, infração disciplinar prevista no art. 91, inciso V da Lei Complementar n° 274/2014; 

CONSIDERANDO que ao menos em análise de cognição sumária, a constatação de 
“resultado positivo em exame toxicológico” configura elemento probatório de materialidade, aptos a ensejar 
a abertura de Processo Administrativo Disciplinar; 

CONSIDERANDO que o procedimento de Processo Administrativo Disciplinar permite maior 
dilação probatória e exercício com maior amplitude do direito de ampla defesa; 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;  
  

RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar, em face dos Guardas Municipais de iniciais E. M. N., T. R. S. S. e J. 
R., para apurar suas respectivas responsabilidades no fato descrito. 

 Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 004/2023, de 23 de agosto de 2023, 
constituída pelos servidores públicos municipais: Camila Fernanda Ramos Ferreira, matrícula 2273801; 
Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (Presidente); e Gabriel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR 
mediante Processo Administrativo Disciplinar a responsabilidade dos servidores, ao qual, sendo caso de 
responsabilização, será especificado por meio de descrição pormenorizada dos fatos, do possível ilícito 
administrativo e sua tipificação legal. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
          JONATA ELISON MENDONÇA                                                               ANTONIO EDUARDO PINHEIRO 

              COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL                                           CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO Nº 40/2024
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE 
ENSINO MEDIO VICTOR MEIRELLES 
OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISAN-
DO A REALIZAÇÃO DO EVENTO, FESTA DE INTEGRAÇÃO DA ESCOLA 
VICTOR MEIRELLES, NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTA-
GEM.
DATA ASSINATURA: 16/05/2024
VIGÊNCIA:  06/07/2024
VALOR: 9.213,60

EXTRATO DO CONTRATO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO Nº 41/2024
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: GRUPO EDUCACIONAL FILADELFIA
OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO, SIMPÓSIO FILADELFIA, NO AUDITÓRIO 
CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, INCLUINDO MON-
TAGEM E DESMONTAGEM.
DATA ASSINATURA: 11/03/2024
VIGÊNCIA:  20/09/2024 A 21/09/2024
VALOR: 2.764,08

EXTRATO DO CONTRATO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO Nº 42/2024
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: REDE DE ESCOLAS SD BALLET ITAJAÍ LTDA
OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO, FESTIVAL DE BALLET INFANTIL SD, NO 
AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM.
DATA ASSINATURA: 16/05/2024
VIGÊNCIA: 26/10/2024
VALOR: 1.382,04

ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-SAN-087836

Contratação de empresa especializada no fornecimento de elemento filtrante “FIL-
TRALITE” para substituição da camada filtrante dos 02 (dois) filtros da ETA São 
Roque I.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, caput, da lei 14.133/2021, para a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de elemento filtrante “FILTRALITE” para substituição da camada 
filtrante dos 02 (dois) filtros da ETA São Roque I, em favor da empresa SAINT-GO-
BAIN CANALIZAÇÃO LTDA, CNPJ 28.627.087/0005-96, pelo preço global de R$ 
128.794,58 (cento e vinte e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
e oito centavos), tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas 
constantes no processo. 

Itajaí, 16 de maio de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-SAN-087836

EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2024

Contratada: SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA CNPJ: 28.672.087/0005-96. 
Representante legal: Pedro Henrique de Pinho Taves CPF sob o nº 078.0**.***-**. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de elemento filtrante 
“FILTRALITE” para substituição da camada filtrante dos 02 (dois) filtros da ETA São 
Roque I. O prazo de execução do contrato será de até 30 (trinta) dias a contar da assi-
natura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de vigência do presente contrato será 
até 31/12/2024. O valor total deste contrato é de R$ 128.794,58 (cento e vinte e oito 
mil, setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos). O fornecimento 
deverá estar de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações.
Data de Assinatura: 16/05/2024

Itajaí/SC, 16 de maio de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-GER-088399

OBJETO: Contratação de empresa, visando a participação no curso 52º CNSA 
ASSEMAE 2024, no formato presencial, com 45 horas de carga horária total, nos dias 
20 de maio de 2024 ao dia 24 de maio de 2024, com objetivo de fornecer treinamen-
to e aperfeiçoamento do (s) servidor (es) Rafael Martins- Matricula 446 e Andreisa 
Neumann- Matricula 439.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a Contratação de 
empresa, visando a participação no curso 52º CNSA ASSEMAE 2024, no formato 
PRESENCIAL, do dia 20 de maio de 2024 ao dia 24 de maio de 2024, com objetivo 
de fornecer treinamento e capacitação do(s) servidor(es) RAFAEL MARTINS e 
ANDREISA NEUMANN, a ser fornecido pela empresa ASSEMAE - ASSOCIAÇÃO 
NACIONAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO, inscrita no CNPJ 
sob o número 20.057.071/0001-38, pelo preço global de R$ 2.400,00 (Dois mil e 
quatrocentos reais), tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas 
constantes no processo. 

Itajaí, 16 de maio de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 023/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-PED-088431

OBJETO: Contratação de empresa, visando a participação no curso 52º CNSA ASSE-
MAE 2024, no formato presencial, com 45 horas de carga horária total, nos dias 20 
de maio de 2024 ao dia 24 de maio de 2024, com objetivo de fornecer treinamento e 
aperfeiçoamento da colaboradora Tatiana Maria Lopes.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a Contratação de 
empresa, visando a participação no curso 52º CNSA ASSEMAE 2024, no formato 
PRESENCIAL, do dia 20 de maio de 2024 ao dia 24 de maio de 2024, com objetivo 
de fornecer treinamento e capacitação da colaboradora TATIANA MARIA LO-
PES, a ser fornecido pela empresa ASSEMAE - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO, inscrita no CNPJ sob o número 
20.057.071/0001-38, pelo preço global de R$ 1.200,00 ( mil e duzentos reais), tendo 
em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 16 de maio de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ASO-088478

OBJETO: Contratação de empresa, visando a participação no curso 52º CNSA ASSE-
MAE 2024, no formato presencial, com 45 horas de carga horária total, nos dias 20 
de maio de 2024 ao dia 24 de maio de 2024, com objetivo de fornecer treinamento e 
aperfeiçoamento do colaborador Lyson Roberto de Souza - Matricula 211.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamen-
to no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a Contratação de 
empresa, visando a participação no curso 52º CNSA ASSEMAE 2024, no formato 
PRESENCIAL, do dia 20 de maio de 2024 ao dia 24 de maio de 2024, com objetivo 
de fornecer treinamento e capacitação do colaborador LYSON ROBERTO DE SOU-
ZA, a ser fornecido pela empresa ASSEMAE - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO, inscrita no CNPJ sob o número 
20.057.071/0001-38, pelo preço global de R$ 1.200,00 ( mil e duzentos reais), tendo 
em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 17 de maio de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

 
  

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

 1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – 
PROCESSO SIPE Nº 88926/2024-e 

 
Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro às quatorze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados 
pela portaria nº 2724/2023, 2725/2023, 1020/2023 e 740/2023 para credenciamento e abertura 
dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – 
PROCESSO SIPE Nº 88926/2024-e, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de 
trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de 
Acolhimento e Atendimento Multidisciplinar para adultos e idosos em geral, de todas as 
faixas etárias, residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC – para 200 
(duzentas) vagas, pelo período de 08 (oito) meses, com vigência de maio a dezembro de 
2024.Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS  DE TODAS AS CATEGORIAS DE 
TRABALHADORES EM GERAL. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou o 
credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE 
TODAS AS CATEGORIAS DE TRABALHADORES EM GERAL, neste ato representada por 
Antônio Pereira (presidente - CPF 081.770.409-44) estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope 
nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o 
exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TODAS AS CATEGORIAS DE TRABALHADORES 
EM GERAL para este termo de colaboração é de R$ 190.753,50 (cento e noventa mil 
setecentos e cinquenta e três  reais e cinquenta centavos), estando este em concordância 
com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e 
quinhentos reais), durante a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi 
entregue aos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a 
proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 
3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o 
dia vinte e um de maio do ano de dois mil e vinte e quatro às quinze horas e quinze 
minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e 
verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme 
estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 
     

Tânia Maria Novaes     Eveliz Comin  
PRESIDENTE MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 

 

Alexsandro Correia 
SECRETÁRIO 

 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
   Fernanda Melo Barbieri     

    MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 

             Elton José Blageski Junior                          Nádia Regina Mota 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

 
 

Antônio Pereira  
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE TODAS AS CATEGORIAS DE 

TRABALHADORES EM GERAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 009/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066/2024 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE, PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, a saber:  

 
 
 

48581 - C&M COMERCIAL (41.521.882/0001-18) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1 17026 - MULTI-EXERCITADOR COM 6 FUNÇÕES 
PARA QUATRO USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  MULTI 
EXERCITADOR CONJUGADO COM SEIS 
FUNÇÕES DISTINTAS SENDO: FLEXOR DE 
PERNAS, EXTENSOR DE PERNAS, SUPINO RETO 
SENTADO, SUPINO INCLINADO SENTADO 
ROTAÇÃO VERTICAL INDIVIDUAL,  PUXADA 
ALTA.  FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 
MM; 1" ½ X 2 MM; 1" X 1,5 MM; ¾” X 1,5 MM; 
TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 1”1/4’ X 
3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 MM); 2” X 
5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM); 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
9,53 MM; 4,75 MM; 3 MM; ASSENTOS E 
ENCOSTOS FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 360 X 2 MM 
ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, TAMPAS DE AÇO 
CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA 
PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS, 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM METAL 
EXTERNAS, SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO, ROLOS EM PLÁSTICO 
INJETADO. CARGA MÁXIMA DE PESO 5 KG 
POR DISCO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 4 
(QUATRO) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA,. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA.  

UN MOBILEBRAS 30 6.052,90 181.587,00 

1 2 17027 - SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 
PARA DOIS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  
SIMULADOR DE CAVALGADA. FORTALECE OS 
MÚSCULOS DOS MEMBROS INFERIORES, 
SUPERIORES E EXPANDE A CAPACIDADE 
CARDIORRESPIRATÓRIA.  FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 
½" X 2 MM; 2” X 2 MM; 1" ½ X 2 MM; 1" X 1,5 
MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 
1”1/4’ X 3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 
MM); CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 6,35 MM; 4,75 MM; 3 MM; ASSENTO 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 240 X 340 X 2 MM 
ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, 
COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE 
BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 
2 (DOIS) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

UN MOBILEBRAS 30 2.090,40 62.712,00 

1 3 17028 - ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS 
PARA TRÊS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  

UN MOBILEBRAS 30 1.384,40 41.532,00 

 

 

ALONGAMENTO DOS MEMBROS SUPERIORES 
EM TRÊS ALTURAS PODE SER UTILIZADO POR 
TRÊS USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. ESTIMULA 
O SISTEMA NERVOSO CENTRAL, 
ALONGAMENTO E FORTALECIMENTO DOS 
MÚSCULOS.  FABRICADO COM TUBOS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 
2" X 2 MM; 1” X 1,5 MM; ¾” X 1,5 MM; TUBO DE 
AÇO CARBONO TREFILADO 1” X 3,38 MM 
SCHEDULE 40 (33,4 X 26,64 MM); CHAPAS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM; 3 
MM. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, SOLDA MIG, 
TAMPAS EM METAL EXTERNAS. PERMITE A 
UTILIZAÇÃO DE 3 (TRÊS) USUÁRIOS 
SIMULTÂNEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA. 
INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR 
LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS 
DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR 
COM FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E 
DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, 
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

1 4 72817 - APARELHO ABDOMINAL HÍBRIDO 
(APNE) 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 1" ½ X 2 MM; 1" X 
1,5 MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 
2” X 5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM); 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
9,53 MM, 4,75 MM; 3 MM; CHAPA XADREZ DE 
NO MÍNIMO 3 MM. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, 
COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE 
BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 
1 (UM) USUÁRIO E OFERECE TOTAL 
SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

UN MOBILEBRAS 30 2.016,60 60.498,00 

1 5 17030 - CADEIRA DE PRESSÃO DE PERNAS 
DUPLO: 
PARA DOIS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  
SIMULADOR DE PRESSÃO NAS PERNAS. 
FORTALECE, ALONGA E AUMENTA A 
FLEXIBILIDADE DOS MEMBROS INFERIORES.  
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 2” X 2 MM; 1" X 
1,5 MM; CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 6,35 MM; 3 MM; ASSENTO E ENCOSTO 
FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 330 X 360 X 2 MM 
ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, 
COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE 
BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 
2 (DOIS) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT OU CHUMBADOR COM FLANGE. 
ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS PARA USO 
E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS DO 
FABRICANTE E CONTATO PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA  

UN MOBILEBRAS 30 6.322,10 189.663,00 

1 6 17031 - SUPINO INDIVIDUAL:  
PARA UM USUÁRIO  FORTALECE OS GRUPOS 
MUSCULARES DO PEITORAL, OMBROS E AS 
ARTICULAÇÕES DOS OMBROS E BRAÇOS.  
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 MM; 1" ½ X 

UN MOBILEBRAS 30 2.275,00 68.250,00 

 

 

2 MM; 1" X 1,5 MM; TUBO DE AÇO CARBONO 
TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM SCHEDULE 40 
(42,3 X 35,18 MM); CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM; 3 MM; 
ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 360 
X 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, 
COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE 
BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 
1 (UM) USUÁRIO E OFERECE TOTAL 
SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1 7 72816 - APARELHO REMADA HÍBRIDO (APNE) 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 1" ½ X 2 MM; 1" X 
1,5 MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 
2” X 5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM); 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
9,53 MM, 4,75 MM; 3 MM; CHAPA XADREZ DE 
NO MÍNIMO 3 MM. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, 
COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE 
BORRACHA, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 
1 (UM) USUÁRIO E OFERECE TOTAL 
SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN MOBILEBRAS 30 6.667,13 200.013,90 

1 8 17032 - SIMULADOR DE ESQUI DUPLO 
PARA DOIS USUÁRIOS  MELHORA A 
FLEXIBILIDADE DOS MEMBROS INFERIORES E 
SUPERIORES, QUADRIL E A FUNÇÃO 
CARDIORRESPIRATÓRIA. BRAÇOS 
INDIVIDUALIZADOS PARA TRABALHO DE 
MEMBROS SUPERIORES.  FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 
½" X 2 MM; 2” X 2 MM; 1" ½ X 2 MM; 1" X 1,5 
MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 
1”1/4’ X 3,56 MM SCHEDULE 40 (42,3 X 35,18 
MM); 2” X 5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 
MM); METALÃO DE NO MÍNIMO 30 X 50 X 2 
MM; CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM; 3 MM; PISANTES 
FABRICADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2 MM ESTAMPADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, TAMPAS DE AÇO 
CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA 
PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS, 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
BATENTES DE BORRACHA, TAMPAS EM METAL 
EXTERNAS, SOLDA MIG, ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 
2 (DOIS) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

UN MOBILEBRAS 30 3.849,40 115.482,00 

1 9 17029 - PRANCHA MOVIMENTAÇÃO LATERAL  
SURF DUPLO 
PARA DOIS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  
SIMULADOR DE MOVIMENTO LATERAL COMO 

UN MOBILEBRAS 30 1.752,80 52.584,00 

 

 

O SURF.  DESENVOLVE A FLEXIBILIDADE, 
AGILIDADE DOS MÚSCULOS DO QUADRIL E 
DA REGIÃO LOMBAR.  FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3 
½" X 3 MM; 2” X 2 MM; 1" ½ X 2 MM; TUBO DE 
AÇO CARBONO TREFILADO 2” X 5,54 MM 
SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM); CHAPAS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM; 3 
MM; PISANTES FABRICADOS EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 MM 
ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, TAMPAS DE AÇO 
CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA 
PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS, TAMPAS EM 
METAL EXTERNAS. UTILIZA EIXOS MACIÇOS, 
COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, SOLDA MIG, 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. PERMITE A 
UTILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) USUÁRIOS 
SIMULTÂNEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA. 
INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR 
LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS 
DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR 
COM FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E 
DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, 
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

1 10 17033 - VOLANTE DE ROTAÇÃO DIAGONAL 
DUPLO 
PARA DOIS USUÁRIOS  MOVIMENTO CIRCULAR 
INCLINADA DOS MEMBROS SUPERIORES. 
FORTALECE OS MEMBROS SUPERIORES E 
MELHORA A FLEXIBILIDADE DAS 
ARTICULAÇÕES DOS OMBROS.  FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 1" ½ X 2 MM; 1” X 1,5 
MM; ¾” X 1,5 MM; TUBO DE AÇO CARBONO 
TREFILADO 2” X 5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 
49,22 MM); CHAPAS DE AÇO CARBONO DE 
NO MÍNIMO 4,75 MM. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS, 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
SOLDA MIG, MANÍPULOS DE BAQUELITE, 
TAMPAS DE AÇO CARBONO DE 2 MM 
ESTAMPADAS PARA PROTEÇÃO DOS 
ROLAMENTOS, TAMPAS EM METAL EXTERNAS. 
PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) USUÁRIOS 
SIMULTÂNEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA. 
INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR 
LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS 
DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR 
COM FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E 
DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, 
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN MOBILEBRAS 30 1.486,60 44.598,00 

1 11 17034 - VOLANTE DE ROTAÇÃO VERTICAL 
DUPLO 
PARA DOIS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  
MOVIMENTO CIRCULAR VERTICAL DOS 
MEMBROS SUPERIORES. FORTALECE OS 
MEMBROS SUPERIORES E MELHORA A 
FLEXIBILIDADE DAS ARTICULAÇÕES DOS 
OMBROS.  FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 1” X 
1,5 MM; ¾” X 1,5 MM; TUBO DE AÇO 
CARBONO TREFILADO 2” X 5,54 MM 
SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM); CHAPAS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM. 
UTILIZA EIXOS MACIÇOS, COM ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER, SOLDA MIG, MANÍPULOS DE 
BAQUELITE, TAMPAS DE AÇO CARBONO DE 2 
MM ESTAMPADAS PARA PROTEÇÃO DOS 
ROLAMENTOS, TAMPAS EM METAL EXTERNAS. 
PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) USUÁRIOS 
SIMULTÂNEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA. 
INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR 
LIVRE, RESISTENTE ÀS AÇÕES CLIMÁTICAS. 
FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS 
DE CHUMBADOR PARABOLT OU CHUMBADOR 
COM FLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO 

UN MOBILEBRAS 30 1.345,90 40.377,00 
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DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E 
DICAS PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, 
DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1 12 17035 - SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO 
PARA DOIS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS  
SIMULADOR DE CAMINHADA. AUMENTA A 
MOBILIDADE DOS MEMBROS INFERIORES E 
DESENVOLVE A COORDENAÇÃO MOTORA.  
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 MM; 1" ½ X 
2 MM; TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2” 
X 5,54 MM SCHEDULE 80 (60,3 X 49,22 MM); 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3 
MM; PISANTES FABRICADOS EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 MM 
ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, TAMPAS DE AÇO 
CARBONO DE 2 MM ESTAMPADAS PARA 
PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS. UTILIZA EIXOS 
MACIÇOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS, 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, 
SOLDA MIG. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 2 
(DOIS) USUÁRIOS SIMULTÂNEOS E OFERECE 
TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS 
PARA USO E FUNÇÕES DO APARELHO, DADOS 
DO FABRICANTE E CONTATO PARA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN MOBILEBRAS 30 3.558,60 106.758,00 

1 13 17036 - PLACA ORIENTATIVA 1X2M 2"X1"1/2' 
PLACA COM DICAS DE COMO UTILIZAR DE 
FORMA CORRETA OS APARELHOS DE 
ACADEMIA, DICAS PARA UMA VIDA MAIS 
SAUDÁVEL E SÉRIE DE EXERCÍCIOS.  
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2” X 2 MM; 1" ½ X 2 MM; 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
4,75 MM; 3 MM; CHAPA DA PLACA 1000 X 
2000 X 1,5 MM. PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 
POLIÉSTER, TAMPAS EM METAL EXTERNAS, 
SOLDA MIG. INSTALAÇÃO EM ÁREAS 
FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀS 
AÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO 
AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT OU CHUMBADOR COM FLANGE. 
ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS 
PRODUTOS E DICAS DE ALONGAMENTO, 
MÚSCULOS EXERCITADOS E FUNÇÕES DOS 
APARELHOS, DADOS DO FABRICANTE E 
CLIENTE, CONTATO PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA.  

UN MOBILEBRAS 30 1.197,50 35.925,00 

TOTAL (R$): 1.199.979,90 
 
 48583 - SD FABRICA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA (24.932.695/0001-08) 

LOTE ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

2 14 94478 - CADEIRA BICICLETA INDIVIDUAL EM 
AÇO INOX 
APARELHO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
INOX 304 COM Ø 2.1/2” X 2,00 MM; Ø 2” X 
2,00 MM; Ø 1” X 1.50 MM; CHAPAS DE 
ESPESSURA 4 MM. ASSENTOS ESTAMPADOS, 
TAMPÃO DE METAL ARREDONDADO; 
EQUIPAMENTO MONTADO ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE SOLDAGEM TIG E POSSUI OS 
COMPONENTES METÁLICOS REVESTIDOS COM 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA, PARAFUSOS E 
PORCAS COM REVESTIMENTO ANTIOXIDANTE. 
EQUIPAMENTO FIXADO AO SOLO POR MEIO 
DE CHUMBADOR PARABOLT. EQUIPAMENTO 
FABRICADO POR EMPRESA CREDENCIADA NO 
CREA COM ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E 
ATESTADO ERGONOMICAMENTE E 
BIOMECANICAMENTE POR FISIOTERAPEUTA 
DEVIDAMENTE CREDENCIADO AO CREFITO. 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

UN PROPRIA 30 4.658,90 139.767,00 

2 15 94479 - SIMULADOR DE CAMINHADA EM AÇO 
INOX 

UN PROPRIA 30 5.221,20 156.636,00 

 

 

FABRICADO EM AÇO INOX 304 POLIDO DE 
SEÇÃO CIRCULAR DE 2. 1/2" X 2,0 MM, 1.1/2" X 
2,0 MM. PEDALEIRAS EM CHAPA DE AÇO INOX 
304 ESTAMPADAS COM ACABAMENTO 
ANTIDERRAPANTE COM ESPESSURA DE 2,0 
MM. BUCHAS EM TUBO EM AÇO INOX 
TREFILADO SCHEDULLE 80. EIXOS MACIÇOS E 
MANCAIS COM ROLAMENTOS DUPLOS. 
APARELHO COM ACABAMENTO POLIDO, 
PARAFUSOS, PORCAS, EIXOS E ROLAMENTOS 
EM AÇO INOX. AUMENTANDO A 
DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO. 
EQUIPAMENTO FIXADO AO SOLO POR MEIO 
DE CHUMBADORES DE AÇO INOX. 
EQUIPAMENTO COM ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO COM IMAGEM DOS 
MÚSCULOS TRABALHADOS, INSTRUÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO E FONE DE EMERGÊNCIA. 
EQUIPAMENTO FABRICADO POR EMPRESA 
CREDENCIADA NO CREA COM ENGENHEIRO 
RESPONSÁVEL E ATESTADO 
ERGONOMICAMENTE E BIOMECANICAMENTE 
POR FISIOTERAPEUTA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO AO CREFITO. (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO)  

2 16 94480 - SIMULADOR DE CAVALGADA EM AÇO 
INOX 
FABRICADO EM AÇO INOX 304 COM SEÇÃO 
CIRCULAR DE 2.1/2” X 2,0 MM; 1.1/2” X 2,0 
MM ; 1" X 2,0 MM; 1.1/2” X 2,0 MM, PERFIL 
CHATO COM 2.1/2” X 1/4". BUCHAS EM TUBO 
EM AÇO INOX TREFILADO SCHEDULLE. 
ROLAMENTOS DE AÇO INOX, ASSENTO EM 
CHAPA DE AÇO INOX 304 COM ESPESSURA 
DE 2,0 MM ESTAMPADA COM FORMATO 
ANATÔMICO. APARELHO COM 
ACABAMENTO POLIDO, TAMPAS DE 
ACABAMENTO, PARAFUSOS, PORCAS, EIXOS E 
ROLAMENTOS EM AÇO INOX. EMPUNHADURA 
E APOIO PARA OS PÉS COM ACABAMENTO 
ENBORRACHADO. ESTE EQUIPAMENTO POSSUI 
BATENTE EM BORRACHA. EQUIPAMENTO 
FIXADO AO SOLO POR MEIO DE 
CHUMBADORES DE AÇO INOX. EQUIPAMENTO 
COM ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO COM 
IMAGEM DOS MÚSCULOS TRABALHADOS, 
INSTRUÇÃO DE UTILIZAÇÃO E FONE DE 
EMERGÊNCIA. EQUIPAMENTO FABRICADO 
POR EMPRESA CREDENCIADA NO CREA COM 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E ANTESTADO 
ERGONOMICAMENTE E BIOMECANICAMENTE 
POR FISIOTERAPEUTA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO AO CREFITO. (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO)  

UN PROPRIA 30 5.140,90 154.227,00 

2 17 94481 - ELÍPTICO MECÂNICO DUPLO EM AÇO 
INOX 
EQUIPAMENTO FABRICADO COM TUBOS DE 
AÇO INOX 304 COM SEÇÃO CIRCULAR DE 
2.1/2” X 2,0 MM, 1.1/4” X 2,0 MM, 1” X 2,0 MM, 
TUBOS DE PERFIL RETANGULAR 30 X 50. 
BUCHAS EM TUBO EM AÇO INOX TREFILADO 
SCHEDULLE 80. PEDALEIRAS EM CHAPA DE 
AÇO INOX 304 COM ACABAMENTO 
ANTIDERRAPANTE COM ESPESSURA DE 2,0 
MM, EIXOS MACIÇOS E ROLAMENTOS EM 
AÇO INOX. APARELHO COM ACABAMENTO 
POLIDO, PARAFUSOS, PORCAS, EIXOS E 
ROLAMENTOS EM AÇO INOX. EMPUNHADURA 
E APOIO PARA OS PÉS COM ACABAMENTO 
ANTIDERRAPANTE SEM COMPONENTES 
PLÁSTICOS, BORRACHA OU SIMILARES 
AUMENTANDO A DURABILIDADE DO 
EQUIPAMENTO. ESTRUTURA FIXADA AO SOLO 
POR MEIO DE CHUMBADORES DE AÇO INOX 
COM SISTEMA ANTIFURTO. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
COM IMAGEM DOS MÚSCULOS 
TRABALHADOS, INSTRUÇÃO DE UTILIZAÇÃO E 
FONE DE EMERGÊNCIA. APRESENTAR LAUDO 
DE ERGONOMIA E BIOMECÂNICA, EMITIDO 
POR FISIOTERAPEUTA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO AO CREFITO, COM FIRMA 
RECONHECIDA. (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN PROPRIA 30 15.262,00 457.860,00 

2 18 94482 - PRESSÃO DE PERNAS EM AÇO INOX UN PROPRIA 30 5.542,50 166.275,00 

 

 

FABRICADO COM TUBOS DE AÇO INOX 304 
COM SEÇÃO CIRCULAR DE 2" X 2,0 MM; 
3.1/2” X 3,0 MM; CHAPA FIXAÇÃO 
QUADRADA COM 240 MM X 240 MM X 
5,0MM. ASSENTOS EM CHAPA DE AÇO INOX 
DE 2,0 MM DE ESPESSURA ESTAMPADAS COM 
FORMATO ANATÔMICO. BUCHAS EM TUBO 
EM AÇO INOX TREFILADO SCHEDULLE 80. 
PINOS MACIÇOS, MANCAIS COM 
ROLAMENTOS DUPLOS. APARELHO COM 
ACABAMENTO POLIDO, PARAFUSOS, 
PORCAS, EIXOS E ROLAMENTOS EM AÇO 
INOX. ESTE EQUIPAMENTO POSSUI BATENTE EM 
BORRACHA. APOIO PARA OS PÉS COM 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE 
EMBORRACHADO. EQUIPAMENTO FIXADO AO 
SOLO POR MEIO DE CHUMBADORES DE AÇO 
INOX. EQUIPAMENTO COM ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO COM IMAGEM DOS 
MÚSCULOS TRABALHADOS, INSTRUÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO E FONE DE EMERGÊNCIA. 
EQUIPAMENTO FABRICADO POR EMPRESA 
CREDENCIADA NO CREA COM ENGENHEIRO 
RESPONSÁVEL E ATESTADO 
ERGONOMICAMENTE E BIOMECANICAMENTE 
POR FISIOTERAPEUTA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO AO CREFITO. (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO) 

2 19 94483 - PLACA ORIENTATIVA EM AÇO INOX 
A PLACA É FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 
INOX 304 COM SEÇÃO CIRCULAR DE 2” X 2,0 
MM, CHAPA 1.000 X 2.000 X 0,9 MM; COM 
ACABAMENTO POLIDO, ADESIVADA NOS 
DOIS LADOS, CONTENDO TODOS OS 
APARELHOS COM ESPECIFICAÇÕES DE 
MUSCULATURA ENVOLVIDA E INSTRUÇÕES DE 
ALONGAMENTO. A PLACA FIXADA AO SOLO 
ATRAVÉS DE CHUMBADORES EM AÇO INOX 
COM SISTEMA ANTIFURTO. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
COM IMAGEM DOS MÚSCULOS 
TRABALHADOS, INSTRUÇÃO DE UTILIZAÇÃO E 
FONE DE EMERGÊNCIA. (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) 

UN PROPRIA 30 2.650,70 79.521,00 

2 20 94484 - REMADA SENTADA INDIVIDUAL EM 
AÇO INOX 
FABRICADO COM TUBO DE AÇO INOX 304 DE 
1.1/2” X 2MM, 2" X 2MM; BUCHAS EM TUBO EM 
AÇO INOX TREFILADO SCHEDULLE. ASSENTO E 
ENCOSTO EM CHAPA DE AÇO INOX 304 COM 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE COM 
ESPESSURA DE 2,0 MM, EIXOS MACIÇOS E 
ROLAMENTOS EM AÇO INOX. APARELHO 
COM ACABAMENTO POLIDO, TAMPAS DE 
ACABAMENTO, PARAFUSOS, PORCAS, EIXOS E 
ROLAMENTOS EM AÇO INOX. EQUIPAMENTO 
FABRICADO POR EMPRESA CREDENCIADA NO 
CREA COM ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E 
ATESTADO ERGONOMICAMENTE E 
BIOMECANICAMENTE POR FISIOTERAPEUTA 
DEVIDAMENTE CREDENCIADO AO CREFITO. 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

UN PROPRIA 30 4.498,20 134.946,00 

2 21 94485 - ROTAÇÃO VERTICAL COM ROTAÇÃO 
DIAGONAL EM AÇO INOX 
EQUIPAMENTO FABRICADO COM TUBOS DE 
AÇO INOX 304 COM DIÂMETRO DE 1" X 2 MM; 
1.1/2 X 2 MM; 3.1/2” X 3 MM, CHAPA DE 
FIXAÇÃO QUADRADA COM 240 MM X 240 
MM X 5,0 MM. ; BUCHAS EM TUBO EM AÇO 
INOX TREFILADO SCHEDULLE 80. APARELHO 
COM ACABAMENTO POLIDO, TAMPAS DE 
ACABAMENTO, PARAFUSOS, PORCAS, EIXOS E 
ROLAMENTOS EM AÇO INOX. ESFERA DE 
MANIPULAÇÃO EM BORRACHA OU 
BAQUELITE. APARELHO MONTADO ATRAVÉS 
DO PROCESSO DE SOLDAGEM TIG, COM 
ACABAMENTO POLIDO, PARAFUSOS, 
PORCAS, EIXOS E ROLAMENTOS EM AÇO 
INOX. EQUIPAMENTO FIXADO AO SOLO POR 
MEIO DE CHUMBADOR DE AÇO INOX COM 
SISTEMA ANTIFURTO. EQUIPAMENTO 
FABRICADO POR EMPRESA CREDENCIADA NO 
CREA COM ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E 
ATESTADO ERGONOMICAMENTE E 
BIOMECANICAMENTE POR FISIOTERAPEUTA 

UN PROPRIA 30 3.855,60 115.668,00 

 

 

DEVIDAMENTE CREDENCIADO AO CREFITO. 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

2 22 94486 - PRANCHA LATERAL (SURF) EM AÇO 
INOX 
EQUIPAMENTO FABRICADO COM TUBOS DE 
AÇO INOX 304 DE Ø 3.1/2” X 3,0 MM, 2” X 2,0 
MM 1.1/2” X 2,0 MM, CHAPAS DE FIXAÇÃO 
EM AÇO INOX COM ESPESSURA DE 4,0 MM, 
PEDALEIRAS ESTAMPADAS EM CHAPA DE AÇO 
INOX COM ESPESSURA DE 2,0 MM COM 
FORMATO ANATÔMICO E ACABAMENTO 
ANTIDERRAPANTE, EMPUNHADURA COM 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE, EIXOS 
MACIÇOS E ROLAMENTOS EM AÇO INOX 
COM BLINDAGEM. APARELHO MONTADO 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOLDAGEM TIG, 
COM ACABAMENTO POLIDO. EIXOS, 
ROLAMENTOS, PARAFUSOS, TAMPAS DE 
ACABAMENTO E PROTEÇÃO EM AO INOX. 
EQUIPAMENTO COM ADESIVO DE 
IDENTIFICAÇÃO COM IMAGEM DOS 
MÚSCULOS TRABALHADOS, INSTRUÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO E FONE DE EMERGÊNCIA. 
EQUIPAMENTO FABRICADO POR EMPRESA 
CREDENCIADA NO CREA COM ENGENHEIRO 
RESPONSÁVEL E ATESTADO 
ERGONOMICAMENTE E BIOMECANICAMENTE 
POR FISIOTERAPEUTA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO AO CREFITO. (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO) 

UN PROPRIA 30 5.381,80 161.454,00 

2 23 94487 - ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO EM AÇO 
INOX COM PRANCHA ABDOMINAL  
EQUIPAMENTO FABRICADO EM TUBOS 
QUADRADOS DE AÇO INOX 304 DE 80MM X 
80MM X 2MM; 50MM X 30MM X 2 MM; TUBO 
REDONDO EM AÇO INOX DE 1.1/4” X 2MM; 2” 
X 2MM; CHAPA LISA DE 3 MM; 4MM E 2 MM. 
EQUIPAMENTO COM ACABAMENTO POLIDO, 
PRANCHA ANDOMINAL COM ESTRUTURA 
TUBULAR E FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO 
INOX. FUNÇÕES DISPONÍVEIS NO 
EQUIPAMENTO: ? BARRA FIXA 
HORIZONTAL (PEITORAL E OMBRO); ?
 BARRA FIXA CURVADA 
(OMBRO); ? DORSAL E ABDOMINAL 
(COSTAS E ABDÔMEN); ? BARRA 
PARALELA (FLEXÃO DE BRAÇO); ? BARRA 
PARALELA SUSPENSA (FLEXÃO DE BRAÇO); ?
 BARRA PARALELA FIXA 
(PEITORAL); ? PRANCHAS ABDOMINAIS 
(ABDÔMEN); ? PUXADOR PARALELO 
(BRAÇOS); ? ESCADA HORIZONTAL 
(BRAÇOS) ? ESPALDAR (PANTURRILHA, 
COXA, OMBRO) EQUIPAMENTO FIXADO AO 
SOLO POR MEIO DE CHUMBADOR PARABOLT 
DE AÇO INOX. EQUIPAMENTO FABRICADO 
POR EMPRESA CREDENCIADA NO CREA COM 
ENGENHEIRO MECÂNICO RESPONSÁVEL E 
ATESTADO ERGONOMICAMENTE E 
BIOMECANICAMENTE POR FISIOTERAPEUTA E 
ERGONOMISTA DEVIDAMENTE CREDENCIADO 
AO CREFITO SEGUINDO A NORMA NR 17. 
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)  

UN PROPRIA 10 32.734,60 327.346,00 

TOTAL (R$): 1.893.700,00 
 

VIGÊNCIA:     17/05/2025 - EXTRATO DE ATA  
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AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 053/2024 
Processo Adm: Nº 90564/2024 

Objeto: Elaboração de Projeto Técnico Executivo de Engenharia para o evento 
MAREJADA 2024, abordando o desenvolvimento da planta / layout do evento, 
as estruturas necessárias à operação do mesmo, bem como todo o Projeto de 
Cenografia e Plano de Prevenção e Proteção contra Incêndio - PPCI 

Empresa vencedora:  JPS ARQUITETURA E EVENTOS PROMOCIONAIS 
EIRELI (27607285000180) com o lote: 1 no valor total de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). 

ITAJAÍ - SC, 16 de maio de 2024 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 004/2024 
Processo Adm: Nº 81492/2024 

Objeto: EXECUÇÃO DO SISTEMA PREVENTIVO NA EB PROF. ROSA 
HELENO SCHULTE 

 

Empresa vencedora :  

BELLATOR OBRAS E SERVICOS LTDA (19201119000150) valor total: R$ 
267.895,21 (duzentos e sessenta e sete mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e vinte e um centavos) 

 

ITAJAÍ - SC, 16 de maio de 2024 

 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 060/2024 
Processo Adm: Nº 93199/2024 

Objeto: FORNECIMENTO DE MOEDAS COMEMORATIVAS MILITARES 
PARA O 1º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE ITAJAÍ 

Empresa vencedora: M. GUSTAVO LOUZADA GUBIANI (24098674000139) 
com o lote: 1 no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

ITAJAÍ - SC, 16 de maio de 2024 

SERGIO GALM 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 
 

Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
47-3341-6029 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

 

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 060/2024 
Processo SIPE: Nº 93199/2024-e 

 

Objeto: Fornecimento de moedas comemorativas militares para o 1º Batalhão de 
Policia Militar de Itajaí. 

 

Empresa vencedora:  

M. GUSTAVO LOUZADA GUBIANI (24.098.674/0001-39) no valor total de R$ 
7.500,00 (sete mil, quinhentos reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 17 de maio de 2024 

 

 

 

 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024
CHAVE TCE: 8E92887CBF0491D71385538F3FA155C2F4650678
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 06 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, cujo ob-
jeto é EXECUÇÃO DO SISTEMA PREVENTIVO NA EB YOLANDA ARDIGÓ. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÁS 09h00min DO 
DIA 06 DE JUNHO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 15 de maio de 2024.

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA Nº 007/2024
CHAVE TCE: 405E44E2DBAF598A63770A6C4CAA60CB8F05474B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 10 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, cujo 
objeto é EXECUÇÃO DAS OBRAS DA PASSARELA Nº 02, NA ORLA DA BAIA 
AFONSO WIPPEL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCOR-
RERÁ ÁS 09h00min DO DIA 10 DE JUNHO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 16 de maio de 2024.

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 073/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço eletrô-
nico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS AGRÍCOLAS VAZADAS, PISOS PLÁSTICOS 
E ECO PALLETS PLÁSTICOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES 
OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H DO DIA 24 DE MAIO DE 2024. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 16 de maio de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 63103E8F3084C76E81AAF64EB4E6DF195C1761A3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 07 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
E URGÊNCIAS MÉDICAS, REALIZADOS ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO 
DE AMBULÂNCIA EM EVENTOS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 07 DE JUNHO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edi-
tal no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 15 de maio de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: B590823B7BBF871A2271FB2390DD59D28FD824EE
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h00min do dia 06 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
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à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECALÇAMENTO, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h00min DO DIA 06 DE JUNHO DE 2024. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 15 de maio de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024
CHAVE TCE: 7F008C2BD950CD0A6B07A79DDEDE6BEA792464A4
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 06 de junho de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE PALCOS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 06 DE JUNHO DE 
2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 15 de maio de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 009/2024 

OBJETO RESUMIDO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, 

ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicadas as 

propostas das empresas: 

Ç

MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 

MM; ¾” X 1,5 MM; TUBO DE 

1”1/4’ X 3,56 MM SCHEDULE 
40 (42,3 X 35,18 MM); 2” X 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 

TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

½" X 3 MM; 2" X 2 MM; 1” X 
1,5 MM; ¾” X 1,5 MM; TUBO 

1” X 3,38 MM SCHEDULE 40 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AÇO CARBONO TREFILADO 2” 

MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 2” X 2 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 

TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AÇO CARBONO TREFILADO 2” 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 

TREFILADO 1”1/4’ X 3,56 MM 

MM); 2” X 5,54 MM 

MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 2” X 2 

AÇO CARBONO TREFILADO 2” 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

½ X 2 MM; 1” X 1,5 MM; ¾” X 

CARBONO TREFILADO 2” X 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM; 1” 
X 1,5 MM; ¾” X 1,5 M

TREFILADO 2” X 5,54 MM 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

MÍNIMO 2 ½" X 2 MM; 2” X 2 

AÇO CARBONO TREFILADO 2” 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

CARBONO DE NO MÍNIMO 2” 

Ç

Ø 2.1/2” X 2,00 MM; Ø 2” X 
2,00 MM; Ø 1” X 1.50 MM; 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

2.1/2” X 2,0 MM; 1.1/2” X 2,0 
MM ; 1" X 2,0 MM; 1.1/2” X 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

2.1/2” X 1/4". BUCHAS EM 

2.1/2” X 2,0 MM, 1.1/4” X 2,0 
MM, 1” X 2,0 MM, TUBOS DE 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

3.1/2” X 3,0 MM; CHAPA 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

SEÇÃO CIRCULAR DE 2” X 2,0 

AÇO INOX 304 DE 1.1/2” X 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

MM; 1.1/2 X 2 MM; 3.1/2” X 3 

DE Ø 3.1/2” X 3,0 MM, 2” X 2,0 
MM 1.1/2” X 2,0 MM, CHAPAS 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

1.1/4” X 2MM; 2” X 2MM; 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

Itajaí, 17 de maio de 2024 

 

 

  

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 


